
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/05/13 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 

21.  Concessão de incentivos no âmbito do Regulamento de Concessão de Incentivos ao 

Investimento do Município de Braga. 

 
Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, para posterior aprovação da Assembleia 

Municipal de Braga, a proposta de decisão, elaborada pela InvestBraga, acompanhada dos 

documentos constantes do processo, relativa à seguinte candidatura ao Regime de Incentivos ao 

Investimento do Município de Braga, em conformidade com a alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º e 

alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e dos 

n.ºs 2 e 3 do artigo 9.º do Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento do Município 

de Braga, publicado em Diário da República 2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2016, com o nº 

789/2016: 

 

• JF-FORCE - Reabilitação e Construção de Edifícios, Lda. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 
N.º Informação: 44359  
Data: 08/05/2024   
 
 
 
Assunto: Concessão de incentivos no âmbito do Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento do Município 
de Braga  
 
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal: Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho 

O Presidente 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 de 18 de setembro) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
PROPOSTA: Submete-se, à apreciação do Executivo Municipal, para posterior aprovação da Assembleia Municipal de Braga, a 

proposta de decisão, elaborada pela InvestBraga, acompanhada dos documentos constantes do processo, relativa à candidatura da 

JF-FORCE – Reabilitação e Construção de Edifícios, Lda., ao Regime de Incentivos ao Investimento do Município de Braga, em 

conformidade com a alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º e alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual, e dos n.ºs 2 e 3 do artigo 9.º do Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento do Município de 

Braga, publicado em Diário da República 2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2016, com o nº 789/2016. 

 

1. Considerando que os Municípios dispõem de atribuições específicas no domínio da promoção do desenvolvimento, 

conforme atesta a alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

2. Considerando que para a execução das referidas atribuições são conferidas aos órgãos municipais competências ao nível 

do apoio à captação e fixação de empresas, emprego e investimento nos respetivos Concelhos, tal como decorre do 

disposto na alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.ºda Lei das Autarquias Locais.  
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Vereadores 

 
 

Assim, 

3. Atendendo à necessidade de incentivar o investimento empresarial no Concelho de Braga, nomeadamente todo o 

investimento que seja relevante para o desenvolvimento sustentado, assim como para a manutenção e criação de postos 

de trabalho, assentes na qualificação, na inovação e na tecnologia, a Assembleia Municipal, na sua sessão de 23 de 

junho de 2016, aprovou o Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento, fixando as regras para a respetiva 

atribuição.  

 

4. Considerando, também, que a IB — Agência para a Dinamização Económica, E. M. (InvestBraga) tem como objeto 

principal, por delegação do Município, a prossecução de atividades com vista à dinamização económica da região de 

Braga, através de iniciativas que promovam a sua valorização, a internacionalização e a captação de investimentos 

nacionais ou estrangeiros, posicionando-se assim como a entidade adequada para assegurar toda a instrução e 

tramitação do procedimento tendente à atribuição de incentivos, bem como para o acompanhamento de contratos de 

investimento celebrados ao abrigo do presente regulamento. 

 

 
Em face do exposto, submete-se, à apreciação do Executivo Municipal, para posterior aprovação da Assembleia Municipal de 

Braga, a proposta de decisão, elaborada pela InvestBraga, acompanhada dos documentos constantes do processo, relativa à 

seguinte candidatura ao Regime de Incentivos ao Investimento do Município de Braga, em conformidade com a alínea m) do n.º 2 

do artigo 23.º e alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e dos n.ºs 2 e 3 do 

artigo 9.º do Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento do Município de Braga, publicado em Diário da República 

2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2016, com o nº 789/2016: 

 

• JF-FORCE - Reabilitação e Construção de Edifícios, Lda. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga, 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Anexos:  

1. Informação técnica/contrato/dossier da candidatura 

 

 


















































































































































